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AUT6GRAFO DE LEI COMPLEMENTAR No. 01/24 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
BARUERI, DO ESTADO DE SAO PAULO, FAZ PUBLICAR 0 SEGUINTE 
AUTOGRAFO DE LEI: A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE BARUERI, RESOLVE: APROVAR, NOS SEUS TERMOS, 0 PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 01/24, DE AUTORIA DO CHEFE DO EXECUTIVO, QUE 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 277, DE 7 DE OUTUBRO DE 
2011, QUE ESTABELECE 0 ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE BARUERI. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECRETA: 

Art. 1° Passa a Lei Complementar n° 277, de 7 de outubro de 2011, a 
vigorar com os seguintes acréscimos e alterações: 

"Art. 106-B. A licença maternidade é devida à servidora ou aquele que adotar 
ou obtiver guarda judicial de crianças de até 1 (um) ano de idade. 

§3° A licença maternidade não é devida quando o termo de guarda s6 contiver 
o nome do cônjuge ou companheiro. 

§4° Quando houver adoção ou guarda judicial de mais de uma criança ao 
mesmo tempo, é devida uma única licença maternidade, s guindo-se os termos deste 
artigo. 

§5° No caso de adoção ou guarda judicial de jança com mais de 1 (um) ano 
de idade, o prazo da licença será de 30 (trinta) dias." 

Art. 2° Revogam-se as disposiçõ 

Art. 3° Esta lei compleme a data se sua publicação. 

ente 

Publicado e registrado na Admin stração da Câmara Municipal de Barueri, 

em data supra. 

A 

Secr  . a Legislativa 
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